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Secretaria da Saúde

ruSTIFICATWA DA INEXIGIBILDIADE, RAZÃO DE ESCOLHA DO
FORNECEDORE ruSTIFICATTVA DO PREÇO

I}IEXIGIBILDIADE N". 1s.02/2024- IN PROCESSO N".15.02/2024

OBJETO: I-OCEçÃO DE 01 MOVEL RESIDENCIAL DESTINADO EXCLUSIVAMENTE
AO FLTNCIONAMSNTO pROVISÓRIO DO CENTRO Oe erenÇÀO PSICOSSOCIAL -

CAPS INFANTIL.

O Município de ICO, pessoajurídica de direito público intemo, com sede na Rua Francisca Alves
de Morais S,ô{, Gerência, Centro - CEP: 63.430-000 Icó - CE, inscrito no CNPJ/MF sob o n"

07 .669.68210001-79, neste ato representado pela Secretária de Saúde com seu ordenador Sra.

Maria Denise Lisboa da Silva, por intermédio do Agente de Contratação, necessita contÍatar
os serviços mencionados no objeto acima mencionado:

Objetivo da Licitação é contratar a pÍoposta mais vantajosa primando pelos principios da

legalidade, impessoalidade, igualdade, moralidade e publicidade. Licitar ê a rcgra.

EntÍetanto há requisições que poÍ caracteísticas específicas tomam-se impossíveis ou
inviáveis as licitações nos tÍâmites usuais. Na ocorrência de licitações inviáveis ou
impossíveis a lei preüu exceçôes as ÍegÍas, as Dispensas de LicitaçÕes e a Inexigibilidade de

licitação. Trata-se de ceÍtame realizado sob obediência ao estabelecido no aÍtigo 12, lei
14.t33/2021.

Art.'72. O processo de contratação direta, que compreende os casos de

inexigibilidade e de dispensa de licitação, deverá ser instruido com os

seguintes documentos:
I - Documento de formalização de demanda e, se for o caso, estudo
técnico preliminar, análise de riscos, termo de refelência, projeto básico
ou projeto executivo;
tr - Estimativa de despesa, que deverá ser calculada na forma estabelecida
no art. 23 desta Lei;
III - Parecer jurídico e pareceÍes técnicos se forem o caso, quc
demonstrem o atendimento dos Íequisitos exigidos;
IV - Demonstração da compatibilidade da previsão de recursos
oÍçamentários com o compromisso a ser assumido;
Y - Comprovâção de que o contratado preenche os requisitos de

habilitação e qualficação mínima necessária;
YI - Razão da escolha do contratado;
YII - justificativa de preço;
Vm - Autorização da autoÍidade competente.
Parágrafo único. O ato que autoriza a contÍatação dteta ou o extrato
decorente do contrato deverá ser divulgado e mantido à disposição do
público em sítio eletrônico oltcial.

A situação em análise enquadra-se na hipótese prevista no Art. 74,Y da Lei 14.133/2021

AÍt. '74. E inexigível a licitação quando inviável a competição, em
especial nos casos de:

V - aquisição ou locação de imóvel cujas características de instalações e

de localização tomem necessária sua escolha.

,,----. -'--:\

l. JUSTIFICATIVA DA INEXIGIBILIDADE: BASE LEGAL: AÍ. 74. inciso V. da Lei
Federal no 14.133/2021 (Nova Lei de Licitações).
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No caso em questão se verifica a análise do inciso aÍÍ.74 da Lei 14.133/2021. Inobstante o

fato de a pÍesente contratação estar dentro dos preceitos estabelecidos rrc aÍÍ. 74, V, da Lei
14,133/2021, o que justifica a conratação direta.

Justificativa pertlÍrente à escolha da contÍatação do imóvel, por não possuir prédio público
disponível pra atender a secÍetária para o funcionamento do CAPS INFANTIL, de acordo
com a pÍoposta da contratada e ato de inexigibilidade de Licitação, nos termos do Art.74,
Inciso V da Lei 14.133 de 01 de Abrn de 2021, e alterações posteriores.

Assim, e poÍ entendeÍ que se encontram cumpridos os requisitos previstos na legislação, em
especial quanto à fundamentação da contratação poÍ em INEXIGIBILIDADE DE
LICITAÇÃO, em conformidade com o aÍt. 74, caplt, inciso V, § 5", da Lei n." 14.133/2021,
passa-se a JUSTIFICAR a indicação em análise.

O_AD
LEI 14.T33/2021:

A Secretaria Municipal de Educação vem expor os motivos que justiÍicam a contratação da

Pessoa fisica: Antonio Julio Bastos Leandro, CPF 2fi.2q1.653-20 aduzindo, paÍa tanto as

seguintes razões.

Tal contÍatação tem como base legal o aÍt. 74, inciso V, § 5" da Lei N' 14.133/21 e

alteraÇões posteriotes, in verbis:

AÍt. 74. É inexigível a licitaçao quando inviávet a competição, em
especial nos casos de:

tI
V - aquisiÉo ou locação de imóvel cujas caÍacterhticas de instalações e

de locaüzaÉo tomem necessária sua escolha.

t.l
§ 5'Nas contratações com ftrndamento no inciso V do capüt deste artigo,
devem ser observados os seguintes requisitos:
I - avaliação prévia do bem, do seu estado de conseÍvação, dos custos de
adaptações, quando impÍescindíveis às necessidades de utilização, e do
pÍazo de amortização dos investimentos;
II - certificaçáo da inexistência de imóveis públicos vagos e disponíveis
que atendam ao objeto;
III - justificativas que demonstÍem a singularidade do imóvel a ser
comprado ou locado pela Administração e que evidenciem vantagem
paru ela.

O Imóvel definido constitui-se no local e principalmente com repartições mais adequadas
para o funcionamento do Almoxarifado que dará uma maior proteção, dada a localizaçáo e

esmrtuÍa fisica com dimensÕes capazes de atendeÍ aos reclamos e interesse da
Adminisração.

Sobre o assunto Marçal Justen Filho, que ressalta:

2. JUSTIFICATTVA DE ESCOLIIA:

Esse processo rem a flrnalidade de LoCAÇÃo DE 0l Urló\TL RESIDEIICIAL
DESTINADO EXCLUSIVAMENTE AO FUNCIONAMENTO PROVISÓR]O DO
CENTRO DE ATENÇÃO PSICOSSOCLAL - CAPS INFANTIL.



PREFIITT,R.\ /Z

rGo -)\
_F

'..:Cidade Feliz
Secretaria da saúdc

As caractedsticas do imóvel (tais como localtzaçào, dimensào,
edihcação, destinação etc.) são relevantes, de modo que AdministÍaçâr)
não tem outla escolha.

Quândo a Administração necessita de imóvel pata destinação peculiar
ou com localização determinada, não se torna possível à competiçào
entre os particulaÍes.

O assunto também é definido por Sergio Ferraz e Lucia Valle Figueiredo que, opinam sobre

compra ou locação de imóvel destinado ao serviço público, como bem se repoÍtam:

Imóvel destinado ao "serviço público", aquele a ser usado como
alojamento, local de Íabalho ou moradia de servidor, desde que sua

localizaçáo e instalações se apresentem como viabilizâdoras do melhor
desempenho, para o interesse público, das atividades âdministrativas.
(Dispensa e Inexigibilidade de Licitação p.60).

VALO D

Assim, e poÍ entendeÍ que se encontÍam cumpridos os requisitos e fundamentando a
contÍatação em INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇAO, em conformidade com o att. 74,

caput, inciso V, da Lei f 14.133 / 2021, passa-se a JUSTIFICAR o valoÍ do objeto do

conúato.
A preposta é proprietária de um imóvel situado na Rua Samuel Antero n" 1266, ta cidade

delco/Ce o qual serviÍá para uso não residenoal do Municipio, o aluguel é no valor de RS

l,óü),00 (um mil seiscentos reais) mensais.

5 A AED

Nos procedimentos administração para contratação, a AdministÍaÇão tem o dever de

verificar os requisitos de habiütação estabelecidos no aítigo 62 Lei 14.133/2021,
indispensáveis ao cumpÍimento do objeto:

AÍt. 62. A habilitaçâo é a fase da licitação em que se verifica o con1unto
de informações e documentos necessários e suficientes pala demonstrar a
capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, dividindo-se em:
I - Jurídica;
III - Fiscal, Social e Trabalhista;

Diante disso resta deüar reslgnado que a licitante demonstrou habilmente sua habilitação
jurídrca e regularidade fiscal.

ó. DEMONSTRACÃO DA COMPATIBILIDADE DA PRE O DE RECURSOS

í: )1

4.

E

ORCAMENTÁRIOS COM O CO OMISSO A SER ASSUMIDO.

DECLARÀMOS para os devidos fins, especialmente em atendimento ao disposto no aÍ. 16

da Lei ComplementaÍ no 101/ 2000- Lei de Responsabilidade Fiscal, informamos que há
estimativa de impacto Orçamentário e Financeiro, o processo encontÍa-se em
compatibilidade e adequado com a nossa Legislação Municipal, em especial com o PPA -

Plano Plurianual, com a LDO - Lei de Diretrizes Orçamentárias e por fim, com a LOA - Le r

Orçamentária anual, e assim sendo, existe previsão dos recursos orçamentáÍios, paÍa
assegurar o pagamento das despesas relacionadas ao objeto indicado acima, consoante da
disponibilidade de dotação orçam enlária paÍa a Íal finalidade .

r::,
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As despesas decorrentes dos serviços constantes do objeto supramencionado, conerão à

coÍfia da dotação orçamentâia propia da SECRETARIA DE SAUDE do Município de

ICO-CE, constante da Lei Orçamentária Anual, para o exercício financeiro de 2024, na
seguinte classificação pro gramâtica:

7. CONCLUSÃO:

Em relação aos preços, verifica-se que os mesmo seÍão compativeis com a realidade do
mercado, podendo a Administração conúatá-los sem qualquer afionta à lei de regência dos

certames licitatórios.

Do acima exposto, inobstante o interesse em contÍataÍ a referida, é decisão discricionária de

o Gestor optar pela contÍatação ou não, ante a criteriosa análise da Auditoria Intema e

Assessoria Jurídica de toda a documentaÇão acostada aos autos que instruem o presentc

procedimento.

^,^.tu\J-q- V-i-,- Çr"À
Michelle Roque Guedes
Agente de Contratação

Dotação Orçamentiiria: Elemento de Despesas: Fonte

t 5 .02 .10 .301 .017 1 .2 .062 3.3.90.36.00 1.600.0000
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Icó(Ce) em 18 de Maio de 2024.


